
INDICAÇÃO Nº    458

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO E MUNICÍPIOS ADJACENTES, que solicitam a REATIVAÇÃO da Base da Polícia Militar Rodoviária Estadual, localizada na Rodovia SP-225 (Ipaussu-Bauru), para manter o patrulhamento preventivo e combater a criminalidade na região.

JUSTIFICATIVA


          O município de Santa Cruz do Rio Pardo é um município brasileiro do Estado de São Paulo, distante 347 km da capital, e possui uma população estimada em  46.366 habitantes. Pertence à Região Administrativa de Marília, que abrange 51 municípios, e uma população estimada em 969.950 habitantes.

           Recentemente, os moradores da região e usuários que trafegam pela SP-225, foram surpreendidos com a desativação da Base Militar Estadual, que funcionava há anos na rodovia, causando indignação e insegurança, pois as bases fixas servem como referência e são os únicos pontos de apoio aos motoristas. 

                         Por isso, solicitamos o empenho do Exmo. Governador Geraldo Alckmin, para reativar a Base Militar na SP-225, pois oferece importante serviço de informação e orientação aos seus usuários, além de coibir as infrações de trânsito, a redução do índice de acidentes e de vítimas fatais, bem como inibir o roubo de veículos e cargas, e repreender o tráfico de entorpecentes nas rodovias do estado, realizando patrulhamento preventivo e combatendo a criminalidade na região. 


Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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